
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

PREFEITURA DE

ÇAMPESTRE
m a r a n h ã o

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA

Declaro, nos termos do Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD e 
informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa, que tem por 
objeto a determinação de locação de imóvel, localizado no Povoado Cabeceira Grande, 
na Rua Principal, n°285, Centro, CEP: 65968-000, na cidade de Campestre do 
Maranhão - MA, destinado ao funcionamento da extensão do Gabinete Social da 
Prefeitura de Campestre do Maranhão - MA, tem adequação com a Lei Federal n° 
14.133/2021, está incluída no Plano Plurianual-PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias- 
LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA, conforme dispõe o artigo 16, inciso II, da Lei 
Complementar n° 101/2000:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de:
(...)
II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias.

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar n° 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,
sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos exercícios 
subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 
2026.

Dotação Orçamentária n°:

02 PODER EXECUTIVO
02 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0015 2003 0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Campestre do Maranhão - MA, 19 de janeiro de 2026.
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